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Período para Cadastramento de Proposta: de 11/10 a 16/10/2024 as 07:59h 

Data dos Lances: dia 16/10/2024   
 Inicio a partir das 08:00h. 

Período de Lances: 06 horas. 
LINK: www.bnc.org.br  

 
 
 
 

Periodo de Disputa: 06 horas 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 157/2024 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICO Nº 33/2024                PARA REGISTRO DE PREÇO 

 
O MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA torna   público   que   realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 
julgamento menor preço, na hipótese do Art. 75, inciso II nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 
2021, do Decreto MUNICIPAL n.º 045/2023 e demais legislações aplicáveis. 
 

 

1.  DO OBJETO 

 
O objeto da presente dispensa eletrônica é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO 
DE GUINDASTE COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 60 TONELADAS E SERVIÇO DE CARRETA PRANCHA PARA 
REALIZAÇÃO DE IÇAMENTO E TRANSPORTE DE ESTRUTURAS DE PONTE NA RUA BRUNO PROCHNOW 
PARA A RUA SÃO JOÃO E VALADA DO TIGRE, MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA/SC. 
 
1.1. A aquisição dos produtos ocorrerá de maneira parcelada, atendendo às necessidades conforme 
forem surgindo e sendo identificadas pela Secretaria de Infraestrutura, Saneamento e Meio Ambiente. 
Este procedimento segue o que foi detalhadamente estipulado no Anexo I do presente Aviso de Dispensa 
Eletrônica, garantindo que a compra seja efetuada de maneira alinhada com as demandas atuais e 
específicas.  
 
1.2. A entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o termo de referência, anexo do 
Aviso de Contratação Direta e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição.  

1.2.1. O registro de preços não obrigará o Município a contratar em sua totalidade, sendo que as 
contrações se darão de acordo com a demanda da Secretaria demandante, ou seja de forma 
parcelada. 

 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
  

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará no Módulo de Dispensa Eletrônica do Sistema 
BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, disponível no endereço eletrônico www.bnc.org.br. 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos para acesso ao sistema e 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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operacionalização. 
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

 
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seu(s) anexo(s); 
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 
a ela necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista 
2.2.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
2.2.5. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
2.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

3. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL E DISPUTA  

 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item. 
 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa Eletrônica, encaminhará, 
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exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento. 
 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 
 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 
dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe este aviso de dispensa, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
3.6. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA, A LICITANTE 
ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 
DECLARAÇÕES: 
a) ( ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 e art 9º § 1º da Lei Federal nº 
14.133/21.  
b) ( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 
Federal nº 14.133/21.  
c) ( ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, 
inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21.  
d) ( ) Declaro que a proposta apresentada para essa dispensa está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados.  
e) ( ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21.  
f) ( ) Declaro que estou ciente do Aviso e concordo com as condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da dispensa, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21;  
g) ( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) 
anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, 
do art. 7º, da Constituição Federal/88.  
h) ( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos 
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incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88. 
 i) ( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, 
não contrariando o disposto no art 4º § 2º da Lei 14.133/2021. cujos termos declaro conhecer na íntegra, 
estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência.  
j) ( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos.  
 
3.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Aviso.  
 
3.8. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final 
mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).  
 
3.9. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites 
cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.  

3.9.1 Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da 
seção respectiva deste Aviso de Dispensa Eletrônica;  
3.9.2 O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que 
não assuma valor superior ao lance já registrado por ele no sistema.  
3.9.3 O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e 
para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser 
conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

 

4. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 
4.1. A partir das 8:00 horas da data estabelecida neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão pública será 
aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 
 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  
 
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao 
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
 
4.4. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
 
4.5. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.  
 
4.6. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
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classificação.  
4.6.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar.  
 
4.7. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 
contratação. 
 
4.8. A Administração poderá negociar condições mais vantajosas. 
 
4.9. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 
 
4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 
sua  apresentação. 
 
4.10. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

4.10.1. contiver vícios insanáveis; 
4.10.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
4.10.3. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
4.10.4. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 

 
4.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
 
4.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 

4.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas. 

 
4.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 
4.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
4.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 
 

5. DA HABILITAÇÃO 
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5.1. Para prestação dos serviços/aquisição de materiais pretendidos, o interessado deverá comprovar 
que atua em ramo de atividade compatível com o objeto da contratação, e APRESENTAR JUNTAMENTE 
COM A PROPOSTA, A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ANTES DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, a seguir 

informada: 
 

 REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual ou; 

 ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL em vigor da Empresa, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores atuais ou; 

 INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 
constituição da diretoria em exercício ou; 

 Em se tratando de micro empreendedor individual – MEI: CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL; 

 PROVA DA INSCRIÇÃO DA EMPRESA NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA (CNPJ); 

 PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA FEDERAL; 

 PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede da empresa; 

 PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede da licitante; 

 PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA AO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS); 

 PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO, 
mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT); 

 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características compatíveis com o 
objeto da contratação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de ATESTADOS DE 
CAPACIDADE TÉCNICA fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

 
5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União  - www.portaldatransparencia.gov.br/ceis; 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça  - www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php. 
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
 

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/  
5.2.2.   A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis;
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php.
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
5.2.2.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

 
5.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já apresentados, o fornecedor será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 
inabilitação. 
 
5.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
 
5.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
 
5.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa 
Eletrônica. 

5.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

 
5.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 

6. DA CONTRATAÇÃO 

 
6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Ata de registro de 
preço ou Autorização de Fornecimento ou emitido instrumento equivalente. 
 
6.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 

6.2.1. referida Nota está substituindo a Ata, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.2.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e 
seus anexos; 
6.2.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 
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da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 
mesma Lei. 

 
6.3. Na assinatura da Ata de Registro de Preço ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
 

7. DAS SANÇÕES 

 
7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Dispensa Eletrônica, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 
7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Dispensa Eletrônica, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos 
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demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
 
7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  
7.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Dispensa Eletrônica, em hipótese alguma, excluem a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
 
7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 
7.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato 
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
 
7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 

8. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
8.1. Findo o julgamento da Dispensa Eletrônica, a empresa vencedora será convocada via sistema 
eletrônico e e-mail a assinar a ARP, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo 
Setor, sob pena de decair do direito à contratação.  
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8.2. O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade competente que 
não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão.  
 
8.3. Será facultado ao Município, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços ou não 
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração da Ata de Registro de Preços nas 
condições propostas pelo licitante vencedor, conforme artigo 90 da lei Federal 14.133/2021.  
 
8.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do 8.3 deste artigo, o 
Consórcio, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do Aviso de Dispensa 
Eletrônica, poderá: 

8.4.1. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;  
8.4.2. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

 
8.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pelo Município caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade licitante.  
 
8.6. A regra do 8.5 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do 8.4.1.  
 

9. DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
9.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.  

9.1.1. Ao prorrogar o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o Consórcio poderá renovar o 
saldo quantitativo em até 100% do saldo original e deverá dar publicidade à intenção de renovação 
da vigência da Ata de RP em até 30 dias antes de terminar a vigência da ARP. A informação ficará 
publicada pelo período de 5 dias úteis, podendo no 6° dia útil assinar o aditivo de prorrogação se não 
houver manifestação em contrário.  

 
9.2. No prazo de validade da ata de registro de preços poderá ser contratado os fornecedores registrados 
na ata de Registro de Preços que será formalizada por meio de instrumento contratual, emissão de nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil.  
 
9.3. a Ata de Registro de Preços celebrado poderá ser EXTINTA a qualquer momento, nos termos dos Art. 
137 a 139 da Lei 14.133/21.  
 

10. DAS OBRIGAÇÕES DOS FORNECEDORES REGISTRADOS 

 
10.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 
anexos, constituem obrigações do Fornecedor Registrado, além da constante do Art. 89 e 92 da Lei n.º 
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14.133/21, as especificadas na minuta da ata de registro de preços.  
 
10.2. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante o período de 
vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar 
os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, renovações, 
notificações, ofícios e todos demais atos administrativos.  
 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
11.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei n° 
14.133/21.  
 
11.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 14.133/21, as 
especificadas na minuta da ata de registro de preços. 
 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
12.1. A participação na presente dispensa eletrônica implica na aceitação integral e irretratável de todas 
as condições exigidas neste aviso e dos documentos que dele fazem parte, bem como na observância dos 
preceitos legais e regulamentares em vigor; 
 
12.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

12.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
12.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 

12.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

12.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 

 
12.3. As providências dos subitens 12.2.1 e 12.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
 
12.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não conste deste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 
 
12.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 
 
12.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
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certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 
 
12.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 
 
12.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
12.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
12.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 
 
12.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
 
12.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
 
12.13. Integram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
 
ANEXO I – Termo de Referência 
ANEXO II – Minuta Ata De Registro De Preço 
 

Agrolândia, 10 de Outubro de 2024. 
 
 
 

JOSÉ CONSTANTE 

Prefeito Municipal
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TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 

 
Município de Agrolândia 
Secretaria de Infraestrutura, Saneamento e Meio Ambiente 
 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 
1.1. O presente termo tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 
GUINDASTE COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 60 TONELADAS E SERVIÇO DE CARRETA PRANCHA PARA 
REALIZAÇÃO DE IÇAMENTO E TRANSPORTE DE ESTRUTURAS DE PONTE NA RUA BRUNO PROCHNOW 
PARA A RUA SÃO JOÃO E VALADA DO TIGRE, MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA/SC. 
 
1.2. Os serviços objeto da contratação pretendida possuem as especificações contidas a seguir em 
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO. 
 
1.3. Os serviços deverão ser executados por empresas capacitadas para executar da melhor maneira e 
previamente solicitado pela pessoa que receberá os devidos serviços.  
 
1.4. O preço final deverá incluir todas as despesas referentes aos tributos e demais encargos 
indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações contratuais. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A administração municipal de Agrolândia/SC necessita contratar serviços especializados para a 
execução de atividades de içamento e transporte de estruturas da ponte localizada na Rua Bruno 
Prochnow. Esse processo envolve o uso de um guindaste com capacidade mínima de 60 toneladas para 
desmontagem e içamento das partes da ponte, bem como de um caminhão carreta prancha para 
realizar o transporte dessas estruturas até as novas localizações nas ruas São João e Valada do Tigre. A 
execução desses serviços é fundamental para viabilizar a reconstrução da ponte na Rua Bruno 
Prochnow e a reutilização parcial de suas estruturas em novas pontes nas referidas localidades, 
garantindo a segurança e a continuidade da mobilidade urbana. 

2.1.1. Essa contratação visa atender à urgência e à complexidade dos serviços de engenharia 
exigidos, otimizando os recursos disponíveis por meio de soluções técnicas que permitam o 
adequado reaproveitamento de estruturas e minimizando os impactos para a população. 
2.1.2. A locação do guindaste e da carreta prancha se mostra a solução mais adequada e 
economicamente viável para atender a essa necessidade emergencial, uma vez que a aquisição de 
equipamento e veículos desse porte seria excessivamente onerosa e não justificável para o 
município, tendo em vista que o uso é esporádico. A locação também elimina custos com 
manutenção e operação prolongada, concentrando os recursos apenas na execução do serviço 
necessário. 
2.1.3. O equipamento e o veículo para transporte de carga pesada a serem locados deve contar 
com operadores qualificados e com toda a logística necessária para a execução do içamento e 
transporte de forma segura e eficaz, atendendo às exigências técnicas e normativas. A utilização de 
um guindaste ou caminhão com menor capacidade seria tecnicamente inviável, pois 
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comprometeria a segurança e a eficiência da operação, aumentando o risco de falhas e danos à 
estrutura. 
2.1.4. A contratação da locação de um guindaste de 60 toneladas e de veículo para transporte de 
carga pesada atende a uma necessidade emergencial do município de Agrolândia, garantindo a 
manutenção da infraestrutura viária e a segurança dos usuários, com a melhor relação custo-
benefício para a administração pública. 

 
2.2. Atualmente, a Prefeitura Municipal de Agrolândia possui uma contratação vigente que contempla 
serviços semelhantes ao objeto supracitado, porém, essa contratação não abrange os itens específicos 
requeridos nesta situação. 

2.2.1. Cabe ressaltar que a ata de registro de preços vigente está próxima de seu término, com data 
de vencimento prevista para o dia 28 de novembro deste ano. Para as futuras contratações, está 
prevista a inclusão destes itens na nova ata. No entanto, devido à necessidade urgente de 
realização dos serviços de içamento e transferência de parte da ponte da Rua Bruno Prochnow 
para as Ruas São João e Valada do Tigre, esta contratação pontual se faz indispensável antes da 
homologação da nova ata de registro de preços. 

 
2.3. A fundamentação da contratação pretendida, objeto deste Termo de Referência, foi elaborada com 
base no Estudo Técnico Preliminar. 
 
3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA (INÍCIO, FIM E POSSIBILIDADES DE PRORROGAÇÃO): 
 
3.1. O prazo de vigência para a contratação do serviço de guindaste e veículo para transporte de cargas 
pesadas será iniciado imediatamente após a formalização do contrato, com previsão de conclusão do 
serviço nos dias seguintes à sua contratação.  

3.1.1. Considerando a natureza pontual do serviço, não se prevê a necessidade de prorrogação do 
contrato. Contudo, caso haja situações excepcionais que demandem ajustes no cronograma, a 
possibilidade de prorrogação poderá ser avaliada, desde que justificada e acordada entre as partes, 
respeitando sempre os limites legais estabelecidos. 

 
4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTIMADAS: 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO MEDIDA QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 LOCAÇÃO DE GUINDASTE COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 60 
TONELADAS, O CONTRATADO DEVERÁ 
DISPONIBILIZAR OPERADOR E O 
COMBUSTÍVEL DO VEÍCULO. 

HORA 20 R$ 420,00 R$ 8.400,00 

02 SERVIÇO DE FRETE COM CAMINHÃO 
CARRETA PRANCHA, CAPACIDADE DA 
CARGA ATÉ 22.610 KG 

HORA 20 R$ 290,00 R$ 5.800,00 
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4.1. A locação mínima para o serviço de guindaste será de 10 (dez) horas por dia, considerando a 
complexidade e o tempo necessário para a realização do içamento da ponte e a transferência de suas 
partes para as novas localizações. 
 
4.2. A contratação do serviço de frete será realizada por hora, em vez de quilômetro, devido à natureza 
da operação e à distância a ser percorrida. A distância total entre a Rua Bruno Prochnow e os destinos 
das estruturas (Rua São João e Valada do Tigre) é inferior a 10 km, o que tornaria a cobrança por 
quilômetro desproporcional e inadequada para este tipo de serviço. 

4.2.1. O tempo necessário para a execução do transporte é maior do que a simples movimentação 
da carga. O processo envolve várias etapas, incluindo a retirada das estruturas pelo guindaste de 
60 toneladas, o carregamento da carreta, o deslocamento até os locais de entrega e o 
descarregamento das estruturas. Assim, considerando que cada uma dessas etapas pode 
demandar tempo significativo, a cobrança por hora se mostra mais adequada e refletirá melhor a 
realidade do serviço prestado. 
4.2.2. A estimativa de quantidade será baseada no tempo total que a carreta ficará disponível para 
a operação, garantindo uma contratação justa e eficiente, alinhada às necessidades do projeto. 

 
5. ENTREGA/RECEBIMENTO (INDICAÇÃO DOS LOCAIS DE ENTREGA DOS PRODUTOS E DAS REGRAS 
PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO, INCLUSIVE SOBRE O PRAZO, QUANDO FOR O CASO): 
 
5.1. FORNECIMENTO 
 
5.1.1. Imediato, através de Ordem de Compra, por agente público designado para tal. 
5.1.2. O serviço de guindaste consistirá em içar uma ponte localizada na Rua Bruno Prochnow, em 
Agrolândia, e transferir partes para a Rua São João e Valada do Tigre. 
5.1.3. O serviço de frete consistirá em transportar partes da estrutura da ponte da Rua Bruno Prochnow 
até as ruas São João e Valada do Tigre. 
5.1.4. As contratadas deverão disponibilizar operador e o combustível dos veículos/equipamentos. 
 
5.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
a) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas no termo de referência;  
b) Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias; 
c) Realizar o acompanhamento e a fiscalização da execução da Ata do Registro de Preços; 
d) Notificar por escrito a licitante vencedora, a respeito de qualquer irregularidade do material; 
e) Fornecer à licitante vencedora todas as informações relacionadas ao objeto do termo de referência; 
f) Rejeitar no todo, ou em parte, a execução da prestação de serviço fora das especificações do termo 
de referência. 
 
5.3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
a) Entregar e descarregar o material objeto da licitação na forma e em prazo não superior ao máximo 
estipulado no termo de referência; 
b) Atender ao Contratante em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, em horário comercial; 
c) Utilizar materiais de boa qualidade, com características adequadas à finalidade a que se propõem; 
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d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato da contratação; 
e) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, 
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços 
executados por seus empregados, os quais não têm nenhum vínculo empregatício com a administração 
municipal; 
f) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente a administração ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
g) É responsabilidade da CONTRATADA verificar e cumprir todas as normas e leis pertinentes, 
garantindo que todos os materiais atendam aos requisitos estabelecidos pelas regulamentações, 
mesmo que não mencionadas explicitamente neste texto. A ausência de especificação ou citação de 
normas no presente documento não exime a CONTRATADA da responsabilidade de fornecer todos os 
materiais de acordo com as normas técnicas e legislações vigentes aplicáveis.  
 
5.4. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Dispensa, na sua forma 
eletrônica, com critério de julgamento por menor preço por item, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 
17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.4.1. A administração opta por utilizar o sistema de registro de preços. Essa modalidade 
proporciona flexibilidade na contratação, permitindo que o serviço seja realizado conforme a 
demanda e as condições práticas encontradas no decorrer da execução, dentro do intervalo 
estimado de horas, já que estima-se que a execução do serviço levará de 10 a 20 horas. No 
entanto, em virtude das características específicas do trabalho a ser realizado, bem como das 
variáveis que podem influenciar o tempo necessário para a conclusão, não é possível prever com 
precisão a totalidade do contexto envolvido. 
5.4.2. A escolha pelo registro de preços assegura que, caso haja necessidade de prorrogação ou 
ajustes nas horas contratadas, a administração possa efetuar essa contratação adicional de 
maneira ágil e eficiente, sem a necessidade de abrir um novo processo licitatório ou dispensa, 
respeitando assim os princípios de economicidade e eficiência. 
5.4.3. A utilização do registro de preços promoverá uma melhor gestão orçamentária, garantindo 
que a administração municipal tenha a possibilidade de ajustar as contratações de acordo com as 
reais necessidades do serviço, enquanto mantém a transparência e a competitividade no processo. 

 
5.5. Para a execução dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam 
em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a 
serem exigidos no edital, a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021. 
 
5.6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
5.6.1. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto 
Municipal 045, de 31 de março de 2023, e suas alterações, que regulamenta as funções do agente de 
contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a 
fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito 
do Município de Agrolândia, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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5.6.2. O representante da prefeitura especialmente designado para acompanhar e fiscalizar a execução 
dos serviços verificará o exato cumprimento das obrigações da LICITANTE VENCEDORA quanto à 
quantidade, à qualidade e o local da execução. Depois de conferida e atestada a execução dos serviços, 
a LICITANTE VENCEDORA entregará a correspondente fatura à secretaria responsável. 
 
6. DA FORMA DE PAGAMENTO E MEDIÇÃO, QUANDO FOR O CASO: 
 
6.1. Os pagamentos serão conforme ordem cronológica, através de depósito bancário em conta 
corrente, mediante apresentação de NOTA FISCAL, em até 30 (trinta) dias corridos. 
 
6.2. Havendo qualquer incorreção de documentos a posteriori, o pagamento será sustado, até que a 
empresa adote as providências necessárias à regularização da situação. 
 
7. FORMAS E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
7.1. Conforme disposto no item 5.4, o futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório 
na modalidade Dispensa Eletrônica, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor 
preço por item, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
8.1. Estima-se para a contratação almejada valor total de R$14.200,00 (CATORZE MIL E DUZENTOS 
REAIS). 
 
8.2. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, 
observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 045, de 31 de março de 2023, e suas alterações, 
que estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição 
de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no 
âmbito do Município de Agrolândia, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
8.3. O valor supracitado foi determinado com base em uma pesquisa de preços de contratações 
similares realizadas por outros entes públicos, utilizando o Sistema Banco de Preços, além de consultas 
com fornecedores locais. Detalhes adicionais podem ser encontrados no Formulário de Pesquisa de 
Preços anexo. 
 
9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
9.1 O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 

Orgão: 07 – Secretaria de Infraestrutura, Saneamento e Meio Ambiente 

Ação: 2034 – Manutenção e modernização de secretária de Infraestrutura 

Funcional: 0015.0451.0039 
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Vínculo: 132 150160001000 Recursos não vinculados de Impostos-Ordinários 

Referência: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.0.00.00 – Aplicações diretas 

 
Sidinei Bauer 

Secretário de Infraestrutura, Saneamento e Meio Ambiente 
 

Carolina da Silva 
Auxiliar Administrativa 
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MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº      /2024 
 

O MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 83.102.582/0001-44, com sede nesta cidade, na RUA DOS 
PIONEIROS, 109, Centro, Agrolândia, CEP 88420-000, neste ato representado 
pelo Senhor Prefeito Municipal, JOSÉ CONSTANTE, nos termos Lei Federal nº 
14.133 de 01 de Abril de 2021, com suas alterações, em face da classificação das 
propostas apresentadas na Dispensa de Licitação nº 33/2024, Processo nº 
157/2024, Homologada em xx/ xx/2024, resolve registrar os preços para 
contratação de serviço de guindaste com capacidade mínima de 60 toneladas e 
serviço de carreta prancha para realização de içamento e transporte de estruturas 
de ponte na Rua Bruno Prochnow, para a Rua São João e Valada do Tigre, 
Município de Agrolândia/SC, pelo período de 01 (um) ano, podendo ser 
prorrogado, por igual período, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas 
empresas cujas propostas foram classificadas no certame.  

 
1. DO OBJETO 
 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE GUINDASTE COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 60 TONELADAS E SERVIÇO DE CARRETA PRANCHA PARA REALIZAÇÃO DE IÇAMENTO E 
TRANSPORTE DE ESTRUTURAS DE PONTE NA RUA BRUNO PROCHNOW PARA A RUA SÃO JOÃO E 
VALADA DO TIGRE, MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA/SC. 
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA 
(SE EXIGIDA NO 

EDITAL) 

MODELO 
(SE EXIGIDO 
NO EDITAL) 

UNIDADE QUANT. VALOR  PRAZO 
GARANTIA 

OU 
VALIDADE 

        
 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 
 
2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA. 
 

3.1. A validade será de 01 (UM) ANO, contados a partir da data de publicação desta Ata, podendo 
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ser prorrogada por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
3.1.1. Os valores registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, salvo nos 
casos previstos no artigo 124, Inciso II, alínea d. 
3.1.2. Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela prorrogação da 
vigência da ata de registro de preços, o valor registrado poderá ser reajustado, com base no índice 
INPC. 
 
3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a 
contratar o objeto referido no item 1.1. exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 
podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de 
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 
contraditório e a ampla defesa. 
 

3.3. Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente 
registradas serão renovadas, na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no 
período de vigência, não sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas. 
 
3.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

3.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital e se obrigar nos limites dela; 

 
3.5. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

3.5.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  
3.5.2. Mantiverem sua proposta original.  

 
3.6. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
 
3.7. O registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de 
atendimento pelo signatário da ata. 
 
3.8. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
 
3.9. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
3.9.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
3.9.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 6. 
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3.10. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
3.11. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.12. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
 
3.13. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 
 
3.14. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
3.15. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

3.15.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
3.15.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

 
3.16. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
4. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS. 
 

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

4.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
4.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
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4.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação;   
4.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

 
5. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS. 
 

5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
 
5.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
 
5.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
 
5.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 
5.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
5.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
 
5.8. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
 
5.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
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5.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
 
5.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 
dos valores praticados pelo mercado. 
 
6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS. 
 
6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou 
6.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
6.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
6.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
6.5. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
 
6.6. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

6.6.1. Por razão de interesse público; 
6.6.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
6.6.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado.  

 
7. DAS PENALIDADES. 
 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital. 
 
7.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
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7.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço. 
 
7.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 
 
8. CONDIÇÕES GERAIS. 
 

8.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 
8.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (Duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
Local e data. 
 
 
__________________________________                         _________________________________ 
CONTRATANTE                                                                           CONTRATADA 
Prefeito do Município de Agrolândia                                      Representante legal 
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